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Declaração de lsenção N" ggAZA22

Válida até: 0{í08/2023
O Secreiário de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Tecnologia e Meio Ambiente.
no uso de suas atribuíçÕes, expede a presente Deciaração de lsenção, corn base no
Farecer Técnico N. 20221í 23. para:

NomelRazão $ocial: SAMEA PINTO §ll-VA ALVE§
CNPJ/CPF: 01 6.tr 89"01 3-79
Endereço: PANAGUí, §íN - ZONA RURAL
lUlunicípio: |I,IARCO - CE Frocesso rz":12512022

Decíaro para fins de prova e baseado no Parecer Tecnico N' 2422í123, que este
empreendimento, com ativiclade de AGROPECUARIA, NÀO É. PASSí\íEL <je

licenciarnento ambienta!, para efeito de meio ambiente em área rural"
Esta Declaração cie isenção cie licenciamento ambiental não contempla atividades que
eventualmente sejan: instaladas no iocal e que necessitem do mesmo, bem como nãs
implica a dispensa e nem substituiquaisquer outros tipos de certldÕes, alvarás, {icenças
ou autorizaçôes de qualqr-rer natureza, exigidos pela legislação Federa|, [stadurai ou
Municipal. devendo o requerenie cumprir rigorosamente a legislaçào vigente.

DÂS OBRIGAÇÕES:

Cumprir, rigorcsamente, a legislação ambiental vigente no ámhito Federal,
Estaduale Municipal;

Adotar todas as medidas preventivas para evitar qualquer tipo de poluÍçâo ao
rneio ambiente:
Solicitar a renovação da presente Declaraçáo de lsenção 60 {sessenta} dias

antes de expirar o prazo de sua validade, o que confere renavação automática

do seu vencimento até rnanifesto da SDÊ. No caso de requerer o pedido de

renovação após o prâzo dos 60 dias, rnas antes do vencimento da Declaração

de lsençâo, NÃO terá direito a renovação automática. O não cumprimento desta

solicitação implicará na cassação total do Frocesso.

Marcc {CE}, CI1 de agosto de 2422.
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